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Prostdánto

PROJETO DE LEI N5/3 /96

Reconhece de Utilidade Pública
O a Associação Comunitária

Urbana “Associação
Renovadora Comunitária de
Aparecida”, no município de
Sousa, e dá outras

sd providências.

art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária
Urbana “Associação Renovadora Comunitária de Aparecida” -Distrito de Aparecida, com
sede e foro na cidade e município de Sousa.

art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Assembléia Legislativa
Assessoria ao Flenário



ILUSTRISSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DA DELEGACIA DE SOUSA = PARAIBA.

ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO

ASAS MEIO : ONviTNTMDTIA nf à RESASSCOTAÇÃO RENOVADORA COMUNTTÁRIA DE APA RECTDA
AA AE AX XX XX XX XX XK NE XX XX XY , Pessoa Jurídica de Direito

Privado, com sede nesta cidade de Sousa-PB, no Bairro APARECIDA
através de seu representante legal, o Presidente abaixo subscrito, vem mui
respeitosamente , REQUERER de V.Sa., que se digne em ATESTAR que a referida
entidade encontra-se em pleno funcionamento nesta cidade, atendendo as suas
finalidades estatutárias.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Sousa-PB 29/04/ 1996

Sivneurmo Tromterzo Ima,
PRESIDENTE
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Aos quinze (25) dias do mês de março de 1996, as
nas depedências da Escola Estadual pr. José cgadelha a rua João Amancio
Pires s/n na Cidade de Aparecida, foi realizada a votação da nova dire
toria da ARCA — AsSSOCiação Renovadora Comunitária de Aparecida, com à
presença de 36 (trinta e seis) sócios. Foi apresentada uma Única chapa,
sendo composta dos seguintes membros: Presidente; Severino Francisco !'

Ferreira, Vice-presidente: José Grigorio Neto, secretário: José Tldo
Ferreira, Tesoureiro; Maria Djanira da Nobrega, Diretor gocial. gideone
Lopes Ferreira, gendo que dos 36 sócios presentes, votáram a favor da
chapa formada, 52 (trinta e dois), tendo apenas 4(qguatro) votos em bran
CO. À nova diretoria tem um mandato de dois(2) anos, com direito a re-
eleição. ku, José Tldo Ferreira, lavrei a presente ata, que vai assina
da por mim, pelo presidente em exercício, ,e por todos os sócios presen-
te na votação, secretário; Ose / S Berreiro
presidente; Gudunmo HW esto Farmuia

—

Ubs.: segue adiante
(no verso) o anexo, com os nomes dos sócios.

Aparecida-PB., 15 de março de 1996
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1.º Cartório - Reg. Geral de Imóveis - Reg. de Títulos e Documentos-

Praça Capitão Manoel Gadelha, 14 - Sousa-Pb. — Fone: 521-1
Tabeliz — TEREZINHA DE LISIEUX ABRANTES GADELHA &

Substituto — José Luclano Gadelha Fontes Filh “fia ao Tata

CERTIDAÇ .“.

Tarazinha da Lisieux Gadolha Abran-/
tas, Oficial do Registro de Fassoas
Jurídicas, do 1º Cartório, da comar
ca da Sousa-PB, na forma da lei, etc

Certifica a requerimento varbal da pessoa interes
sada, que ravando o livro de Fassoas Jurídicas, deste cartório e a /
mau cargo, dele consta o registro da Associação Renovadora Comuni tá-
ria de Aparecida, com sede em “parecida, distrito da Sousa-PB, sob /
nº168, fls.105, datado dae 28 da abril de 10992, O raferião é verdade;
Dou fe. K-K=VT=K-NV=N— =Y=Y=KX=Y=I-Y=Y=-Y-X-X-Y-X-X-X—-X—-X— K—-K=- KKK KKK

Sousa, 28 de abril de 1902,

SF efbne dodo Ragistro.
1º CARTÓRIO

TABELIÃO E OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS.

Terezinha de Lisieux Gadelha Abrantes
SUBSTITUTOS

José Luciano Gadelha Fontes Fílhe
Maria dos Remédios Fontes

Maria Apurecida Sarmento Gudelha
SOUSA — PARAÍBA
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Estado da Faralba
Assembleia Legislativa

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 513/96

Reconhede de Utilidade Pública a AsspciaçãoRenovadora
Comunitária de Aparecidàã do Distrito de Aparedida, no
Município de Sousa-Pb e dá outras providências.

AUTOR : O DEPUTADO JOÃO MARQUES ESTRELA

ja) RELATOR ; AÀ DEPUTADA VANI BRAGA

PARE O ERR:

3 RELATÓRIO:

.
—

Chega para análise e emissaô de parecer desta
. Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei no 513/96

de autoria do ilustre deputado João Marques Estrela, no qual pretende
o insigne parlamentar que esta Casa Legislativa DECLARE como de Utili-
dade Pública a Associação Renovadora Comunitária de Aparecida do Dis -

ES trito de Aparecida, com sede e foro na cidade e município de Sousa-Pb.
É O RELATÓRIO

11 —- VOTO DO RELARPOR:

A Proposição ora sob a análise desta relatoria
merece total acolhida do douto Plenário desta Assembléia Legislativa '

tendo em vista que a referida matéria está perfeitamente comorde com

a legislação pertimente à espécie, isto é, se apresenta instruída com

toda a documentação exigida para sua pacífica tramitação e cÔnsequente
aprovação, vale esclarecer ainda, que o autor em atendimento a determi
nação desta Comissão, fez juntada de uma Declaração de autoridade lo -
cal competente, constatando a real e factual existência da Associação"
em tela bem como do seu regular funcionamento, motivos estes que levam
esta relatoria a votar e recomendar pela aprovação do Projeto de Lei
nº 513/96, por comiderá-lo GONSTITUCIONAL. (



Assembléia Legislativa
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

111 — PARECER DA COMISSÃO,

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

E) reunida com a totalidade dos seus membros titulares, decidiu por unani
midade acatar a opinião da ilustre parlamentar deputada Vani Braga

e, opinar pela aprovação do Projeto de Lei nº 513/96, nos termos retro
do bri]jhante pareder da relatora que o considerou CONSTITUCIONAL.

Sala da Comissão, 02 de agosto de 1996ae|
SS e 1 A |

« . DEP. GERVASIO NATA

PRESIDENTE
DEP. VANI BRAGA ( ——

RELATORA

EP. TARCIZO YELINO . DEP. ANTONIO IVO
RO

>.DEP. ZENÓBIO TOSCAN DEP. LUIZ COUTO
MEMBRO MEMBRO

DEP. AÉRCIO PEREIRA
MEMBRO

EFS.



Estido dade
Assembléia Legislativa
aa de Epitácio P.ess0a

João Pessoa, em 12 de Setembro de 1996.
Ofício nº 1.488

se | Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de
Lei nº:513/96, de autoria do Deputado JOÃO ESTRELA, que Reconhece de uti
lidade publica a Associação Renovadora Comunitária de Aparecida, neste

e Estado, e da outras providencias.

Atenciosamente

CARLOS

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

NESTA



à

Citado de P.ERihA

Assembléia Legislativa

AUTÓGRAFO Nº 139/GP

PROJETO DE LEI Nº 513/96

Reconhece de utilidade publica a

Associação Renovadora Comunitaária
de Aparecida, neste Estado, e da

aoutras providencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º — Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Renovadora Comunitária de Aparecida-PB, com sede e foro neste Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na dáta de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 12 de setembro de 1996

ARLQOS

sidente



Publicado Diário Oficial

Em 12 O 06GABINETE CIVIL
PO

GOVERNADOS

sho
LEIN.º 6.351 ,DE 09 DE — outubro DE 1996 —P

Reconhece de utilidade pública a
Associação Renovadora Comunitária
de Aparecida, neste Estado, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

º Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

bh)

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Renovadora Comunitária de Aparecida - PB, com sede e foro neste Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, o9 de outubro de 1996; 107º da Proclamação da República.

JÓSÉ ddO MAREANA

GOVERNADOR


